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AUTÓGRAFO Nº 65/2025
PROJETO DE LEI Nº 83/2025

Assegura, na rede pública de saúde do 
Município de Araraquara, a oferta de 
acomodação em área separada às 
parturientes de natimorto ou diagnosticadas 
com óbito fetal.

Art. 1º Fica assegurada, na rede pública de saúde do Município de Araraquara, 
a oferta de acomodação em área separada às parturientes de natimorto ou diagnosticadas 
com óbito fetal que estejam aguardando a retirada do feto.

Parágrafo único. As unidades de saúde citadas no “caput” deste artigo devem 
garantir às parturientes de natimorto e às diagnosticadas com óbito fetal o direito, durante o 
período de internação, de contar com 1 (um) acompanhante de escolha da parturiente, 
observadas as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Em caso de necessidade, a unidade de saúde deve encaminhar tanto as 
parturientes de natimorto como as diagnosticadas com óbito fetal para acompanhamento 
psicológico na própria unidade.

Parágrafo único. Caso não haja profissional habilitado para acompanhamento 
psicológico na própria unidade, a parturiente deve ser encaminhada à unidade mais próxima 
de sua residência e que tenha profissional habilitado.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 26 de março de 2025.

RAFAEL DE ANGELI
Presidente
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